
Opinião: a verdade sobre as audiências de custódia em São Paulo

Surpresa, li, no ConJur, matéria publicada em 30 de agosto de 2019 sobre estudo recentemente 
realizado pelo IDDD em vários estados, dentre eles São Paulo, a respeito das audiências de custódia. 

A começar, pela inverídica manchete: “Menos de 1% das pessoas detidas é libertada nas audiências de 
custódia”. 

É certo que, depois, a matéria traz alguns esclarecimentos que desmentem o seu título, mas, é claro, sem 
o mesmo destaque. É sabido que muitos leitores se informam exclusivamente pelas manchetes, sem dar 
atenção ao conteúdo dos artigos.

Liberdade é uma expressão de conhecimento comum. Não é preciso ser jurista para se convencer, pela 
manchete, que, dos indivíduos presos em flagrante, 99% seriam enviados ao presídio, o que não é 
verdade, nem nas cidades que mais prendem. 

As chamadas medidas cautelares diversas da prisão, comparadas ao próprio cárcere pelo artigo, nada 
mais são, na prática, do que instrumentos para a garantia do andamento do processo penal. 

A mais comum delas é a exigência de comparecimento do autuado aos atos processuais. 

Em resumo, isso significa que o acusado deverá estar presente em seu julgamento. Isso é necessário para 
que a vítima e as testemunhas ouvidas possam informar se foi ele, ou não, o autor do crime e até para 
que possa fornecer a sua versão dos fatos. 

Da vítima, isso se exige, por força de lei. A sua ausência pode ser penalizada com a condução coercitiva, 
por Oficial de Justiça e até reforço policial, se necessário for. Parece razoável que o autor de um crime 
esteja sujeito a cumprir aquilo que se impõe à sua própria vítima.

Outra condição que se costuma fixar é o comparecimento periódico do autuado em juízo. O objetivo 
disso é obter informações sobre as atividades do acusado e o seu endereço atualizado. Todos os 
operadores do direito penal sabem que, não localizado o réu, sem que ele tenha constituído defensor, o 
processo ficará paralisado até que, geralmente, a prescrição ocorra. 

Ora, qualquer um que queira obter um financiamento será obrigado a fornecer o seu endereço e 
comprovante de renda para a garantia do credor, sem que isso seja considerado um constrangimento. 

Dos aposentados, normalmente mal remunerados e já idosos, exige-se a prova de vida, o que também 
demanda um deslocamento custoso e difícil. 

Mas as distorções do artigo não param aí. A matéria afirma que, dentre as cidades analisadas, São Paulo 
é “onde as audiências de custódia têm menos efetividade”, com um índice de prisões de 64,1% dos 
casos. 
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Mas o próprio relatório do IDDD, no qual o artigo se baseia, conclui coisa diversa. Fala em 66,1% de 
prisões preventivas da cidade de São Paulo, de abril a julho de 2018 (embora os números oficiais 
revelem que a média de manutenção de prisões em flagrante no período tenha sido de 61%), menos, por 
exemplo, do que na cidade de São José dos Campos, com um índice, segundo o IDDD, de 67,9%. 

Outros veículos de imprensa já publicaram artigos sobre a referida pesquisa. 

Mas, em primeiro lugar, não são destinados exclusivamente ao operador do direito, como o ConJur
, nem têm em seus quadros jornalistas preparados para a compreensão dos temas jurídicos que abordam. 

Em segundo, tomaram a cautela básica do bom jornalismo: buscaram ouvir “o outro lado”. Tivesse o 
repórter procurado obter informações oficiais a respeito do assunto sobre o qual se propôs a escrever, 
além de evitar os erros apontados na matéria, saberia, por exemplo, que os índices de criminalidade da 
cidade de São Paulo, desde janeiro de 2018, sofreram redução significativa, proporcional ao aumento de 
cerca de 20% no número de prisões preventivas, no primeiro semestre de 2018, comparado ao mesmo 
período do ano anterior. 

Aliás, esses dados, oficiais, contrariam o que afirma o relatório do IDDD, que fala num aumento de 
32,2% no índice de prisões preventivas, levando em consideração o seu primeiro levantamento, época 
em que os autores de crimes de competência das Varas do Júri e da Violência Doméstica, por exemplo, 
não eram levados às audiências de custódia. 

Conforme relatório da Secretaria da Segurança Pública de São Paulo, houve diminuição, no primeiro 
semestre de 2019, comparado ao mesmo período de 2017, de nada menos do que 58,90% do índice de 
latrocínios (roubos seguidos de morte), notícia de extrema relevância aos que desejam viver 
pacificamente nesta metrópole e que merecia, por isso, ser divulgada. 
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